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ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0952/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a MaUro dE JESUS SaNTa BriGida da foN-
SEca, aUXiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1633, lotado na 
Promotoria de Justiça de Santarém Novo, a importância de r$ 400,00 
(quatrocentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 3/3 até 2/5/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 400,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0953/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a GioVaNi BrENo fErNaNdES, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1407, lotado na Promotoria de Justiça 
de Paragominas, a importância de r$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de apli-
cação 2/3 até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.120,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0954/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a clEBEr ailSoN fErNaNdES dE liMa, aS-
SESSor dE PJ dE 2ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.893, lotado na Promo-
toria de Justiça de rio Maria, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
23/2 até 24/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0955/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a TaTiaNi Maria fErrEira do NaSciMENTo, 
aUXiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n. 999.2032, lotada na Promo-
toria de Justiça de São João de Pirabas, a importância de r$ 990,00 (no-
vecentos e noventa reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamen-
to, período de aplicação 3/3 até 30/3/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 990,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 30/3/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0956/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a SaNdro caSTro alENcar, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.854, lotado na Promotoria de Justiça de 
conceição do araguaia, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 22/2 até 
23/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 3.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-

quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 0957/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a alESSaNdro doS rEiS riBEiro, aUXiliar 
dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.858, lotado na Promotoria de Jus-
tiça de curionópolis, a importância de r$ 500,00 (quinhentos reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 15/2 até 
16/4/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0301000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElÉM, 09 de março de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 769505
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.

Portaria Nº 0040/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal, EM EXErcÍcio, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no 
d.o.E. de 15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
nº 18769/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora 
de Justiça liZETE dE liMa NaSciMENTo, estabelecidas pela PorTaria nº 
5072/2010-MP/PGJ, no período de 06/02 a 07/03/2011, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0042/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal, EM EXErcÍcio, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no 
d.o.E. de 15/01/2018,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 140245/2021; e,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 150/2021-MP/PJ coordENado-
ria, de 16/12/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 18895/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de 
Justiça VYllYa coSTa Barra SErENi, estabelecidas pela PorTaria nº 
0041/2022-MP/SUB-Ji, no período de 29/11 a 28/12/2021, a contar de 
13/12/2021, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício

Protocolo: 769432
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Portaria Nº 0041/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, EM EXErcÍcio, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada 
no d.o.E. de 15/01/2018, e considerando os termos do requerimento 
protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 136536/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias da Promotora de Justiça VYllYa coSTa 
Barra SErENi, estabelecidas pela PorTaria nº 3.562/2020-MP/PGJ, de 
22/11 a 21/12/2021 para 29/11 a 28/12/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício

Protocolo: 769434


